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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 190, DE 25 DE MAIO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980, resolve: 
Art. 1º  Excluir  da Portaria nº 278/CGGP, de 13 de novembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 217, 
de 16 de novembro de 2020, o nome do servidor especificado no quadro demonstrativo subsequente: 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 
Conceito 1, conforme art. 12 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980. 

SEQ. MATRICULA NOME 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 

037 1817197 ISABEL SANTOS SARAIVA B-III B-IV 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 18, DE 20 DE MAIO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA - RR, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n.º 9.010, 
de 23 de março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Portaria 
MJSP nº 210, de 24 de Março de 2022, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores JULIANA FUJIMOTO, matrícula nº 3144707, CPF 290.276.458-84 e JOELSON DE 
SOUZA SANTOS, matrícula nº 3242228, CPF 002.544.702-54, como gestores titular e substituto do Contrato n.º 
19937109/2022, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI, por intermédio da Coordenação Regional de Roraima e a Companhia Nacional de Abastecimento - 
CONAB, CNPJ: 26.461,699/0474-97, tendo como objeto a Prestação de Serviço de Armazenagem de 9.974 Cestas de 
Alimentos e Correlatos na unidade Armazenadora.  
Art. 2º. Designar os servidores JOELSON DE SOUZA SANTOS, matrícula nº 3242228, CPF 002.544.702-54 e JULIANA 
FUJIMOTO, matrícula nº 3144707, CPF 290.276.458-84, como fiscais técnicos titular e substituto, para acompanharem a 
execução do referido contrato. 
Art. 3º.Designar os servidores JULIANA FUJIMOTO, matrícula nº 3144707, CPF 290.276.458-84 e JOELSON DE 
SOUZA SANTOS, matrícula nº 3242228, CPF 002.544.702-54, como fiscais administrativos titular e substituto, para 
acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 4º. Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato 

OSMAR TAVARES DE MELO 
Coordenador Substituto Regional 

 


